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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Ne. 067/2024

DESIGNAR SERVIDORES PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATOS NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, EM 
CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA 
LEI FEDERAL N2. 8.666/93, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica do 
Município de Simões Filho -BA e conformidade com artigo 67, da Lei Federal n^. 8666/93, que 
determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado;

RESOLVE:

Art. 12 - Designar o servidor ROMÁRIO ARAUJO PEREIRA, matrícula n2.1323, para acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n2. 015/2023, celebrado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA e a sociedade empresária NET EXPRESS RD 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, cujo objeto é a "contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla 

abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup (via rádio) com atendimento 

redundante para atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho - Bahia."

DAS ATRIBUIÇÕES DOS FISCAIS DE CONTRATO

Art. 22. - São atribuições do fiscal técnico de contrato:

I - prestar apoio ao gestor nas diversas atividades inerentes ao acompanhamento e à execução 

do contrato devendo, se for o caso, utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou 

instrumento equivalente estabelecido no Termo de Referência;

II - participar da reunião inicial da execução dos serviços da contratada, quando convocado;

III - elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo;
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IV - elaborar e assinar o termo de recebimento provisório ou documento equivalente, quando 

da entrega do objeto resultante de cada ordem de serviço, juntamente com o fiscal 

administrativo;

V - avaliar, em conjunto com o fiscal administrativo, a qualidade dos serviços realizados e 

justificativas, de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato;

VI - prestar informações a respeito da execução dos serviços e de eventuais glosas nos 

pagamentos devidos à contratada;

VII - realizar a pesquisa de preços nos moldes instruídos em normativos específicos, visando à 

comprovação da vantajosidade dos preços praticados para fins de prorrogação de vigência 

contratual, repactuações e/ou reajustes do contrato, encaminhando-a ao gestor de contrato 

para ateste e prosseguimento;

VIII - verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à habilitação técnica da 

contratada;

IX - encaminhar ao Diretor Administrativo, por escrito, relato das situações que exigirem 

decisões e providências que ultrapassem a sua competência, para que em tempo hábil sejam 

adotadas medidas saneadoras;

X - informar o gestor de contrato sobre a necessidade de aplicação de eventuais sanções 

administrativas à contratada, quando for o caso, mediante justificativa;

XI - realizar constantes reavaliações do objeto do contrato, propondo medidas com vistas à 

redução dos gastos, bem como aquelas que visem melhor racionalização dos serviços;

XII - monitorar, durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, constantemente, 

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 

à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

XIII - realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos

serviços;

XIV - apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de
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valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor de 

contrato;

XV - elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao 

período de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo;

Art. 35. A critério da autoridade competente e levando em consideração os aspectos 

operacionais de cada contratação em conjunto com a disponibilidade de servidores lotados na 

unidade, as atribuições dos fiscais técnicos e administrativos poderão ser desempenhadas por 

um único servidor.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização 

específico.

Parágrafo único - eventual "processo de fiscalização específico" deverá ser vinculado, nos 

sistemas de controle de protocolo e movimentação processual, ao processo principal em que 

ocorreu a contratação, e suas conclusões deverão ser trasladadas para os autos principais, a fim 

de evitar perda de informação.

Art. 52. Os contratos deverão ser executados fielmente pelas partes, em conformidade com as 

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

Art. 62. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em legislação 

pertinente deverão ser tratadas entre a DIRETORIA ADMINISTRATIVA e a empresa

CONTRATADA.

Art. 72. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 82. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. /

Gabinete da Presidência, 06 de março de 2024.

ALDO SOARES DE SOUZA

PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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PORTARIA N9. 068/2024

DESIGNAR SERVIDORES PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATOS NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, EM 
CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS 
NO DECRETO LEGISLATIVO N2. 002/2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho-BA, e conforme o Decreto n^ 002/2023 que "Regulamenta o 
disposto no § 3o do art. 8o da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre as regras 
para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

RESOLVE:

Art. 15 - Designar o servidor PATRICIA CLIMACO DE SOUZA, matrícula n5. 2052, para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n5. 015/2023, 

celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA e a sociedade empresária TOP 

COMÉRCIO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, cujo objeto é a "locação de sistema de gestão 

pública de controle de ponto para até 100 funcionários visando o gerenciamento das 

informações administrativas da Câmara Municipal de Simões Filho - Bahia."

Art. 25 - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 35 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Gabinete da Presidência, 06 de março de 2024,

iOARES DE SOUZA

PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
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